
                   

      Página 1 de 41Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 

Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.954, de 29 de agosto de 2018.
(Dispõe sobre o encerramento de 
Processo Administrativo e arquivamento 
dos autos)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o conteúdo do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/2018 e os documentos e diligências que o 
instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial 
Processante, que opinou pelo arquivamento dos autos ante 
a ausência de Culpa do Servidor Roberto Benedito Paiva na 
autuação de trânsito nº 1B449164-5.

R E S O L V E:

I – Determinar o arquivamento do Processo Administrativo 
nº 01/2018.

Dê-se ciência.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 29 de agosto de 
2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal de Pederneiras

Atos Administrativos

Audiência Pública

O Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras convida 
a população para participar de Audiência Pública referente a 
Prestação de Contas do 02º quadrimestre de 2018, a realizar-
se em 26 de Setembro de 2018 às 16:00 horas na Câmara 
Municipal de Pedereneiras, situada na Rua Belmiro Pereira nº 
58 oeste - Centro

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) THIAGO GONÇALVES VISMARA (16º)

CPF: 309.419.008-19

RG: 34.286.555-9

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 para o Emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer 
nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu 
processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 01 DE OUTUBRO DE 2018, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
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(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 24 de Setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) DILVAN JOSÉ MESSIAS (17º)

CPF: 075.071.776-96

RG: 13.375.219

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 para o Emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer 
nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu 
processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 01 DE OUTUBRO DE 2018, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 24 de Setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração
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CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) GLEICE KELLI DE OLIVEIRA BORGES (18º)

CPF: 376.045.458-58

RG: 42.496.496

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 para o Emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer 
nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu 
processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 01 DE OUTUBRO DE 2018, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 24 de Setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) THIAGO CLAUDIO ROSSI (19º)

CPF: 353.207.068-55

RG: 32.386.847-2

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 para o Emprego de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer 
nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu 
processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 01 DE OUTUBRO DE 2018, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 24 de Setembro de 2018.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração
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Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 471, de 24 de Setembro de 2018.
(Que autoriza a contratação de aprovado 
em Concurso Público)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 001/2014 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação dos candidatos 
concursados, conforme segue:

Classif. Emprego Nome Lotação

16 Agente Administrativo I
Thiago Gonçalves 
Vismara

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência 
Social

17 Agente Administrativo I Dilvan José Messias
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência 
Social

18 Agente Administrativo I
Gleice Kelli de Oliveira 
Borges

Secretaria Municipal de Saúde

19 Agente Administrativo I Thiago Cláudio Rossi
Secretaria Municipal de Compras 
e Licitação

ARTIGO 2º - Os mencionados acima deverão comparecer 
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de setembro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 117/2016.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Telefônica Brasil S.A. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 117/2016 por mais 12 
(doze) meses. ASSINATURA: 31/08/2018. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

referido contrato.

Pederneiras, 21 de setembro de 2018.



Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 Página 5 de 41

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018
PROCESSO Nº 147/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa AE BONFANTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EPP, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de 
Pregão presencial nº 59/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
==========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

=========================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 – Os itens ...................................., deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de 
devolução, sujeitando-se a empresa às sanções previstas na Cláusula XIII do Edital.

4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

Atas de registro de preço
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
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1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
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sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes.

Pederneiras,..........de............de 2018.

ANEXO VII
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 
____________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ n° ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
59/2018, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018
PROCESSO Nº 147/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa ALNUTRI ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 59/2018, bem como das leis nº 
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
==========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL

1 600 kg composto alimentar em pó para 
leite, sabor morango,
enriquecido com vitaminas, 
acondicionado em saches 
pesando de 380 gramas a 01 kg e 
reembalado em caixa de papelão 
ou sacos de papel reforçados, 
validade mínima 08 meses a 
contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a Resolução RDC 
273 de 22 de setembro de 2005 e 
suas alterações posteriores. 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Apetite R$ 5,40 R$ 3.240,00

7 1.000 kg alimento achocolatado em pó,
obtido pela mistura de cacau em 
pó solúvel, açúcar, maltodextrina,
minerais, vitaminas, 
aromatizantes, emulsificante, 
lecitina de soja, constituído de pó 
fino e homogêneo, isento de soja 
ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo teor de 
umidade máxima de 3% p/p, 

Apetite R$ 4,50 R$ 4.500,00
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acondicionado em sachês
pesando de 400 gramas a 01 kg 
e reembalado em caixa de 
papelão ou sacos de papel 
reforçados, validade mínima 08 
meses a contar da data da 
entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução 
RDC 273 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações 
posteriores. Conter na
embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no 
M.S., marca, nome do fabricante 
e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição,  telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

=========================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:



Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 Página 12 de 41

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

3

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes.

Pederneiras, 31 de agosto de 2018.

LEONARDO RANALLI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF: 381.398.228-92 Prefeito Municipal

Alnutri Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018
PROCESSO Nº 147/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 59/2018,
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
==========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL

5 2.100 kg sal, refinado, iodado, com no 
mínimo 96,95% de cloreto de 
sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de 
polietileno resistente e vedado, 
pesando 01 kg, com validade 
mínima de  14 meses a partir da 
data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
NTA-71(Decreto 12486/78), 
(Resolução RDC N-28 de 
28/03/2000). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no 
M.S., marca, nome do fabricante 
e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Garça R$ 0,60 R$ 1.260,00

6 1.560 fr vinagre de vinho, produto 
alimentício resultante da 
fermentação acética de vinho, 
fermentado por processos 
tecnológicos adequados e 
devendo ter entre 4 e 6% de 
acidez/ácido acético. Não poderá 
ser oriundo de fermentação de 
álcool de cana-de-açúcar. Deverá 
apresentar-se em bom estado de 
conservação isentos de 

Neval R$ 2,19 R$ 3.416,40
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fermentação atípica e mofo, de 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas a saúde. 
Aspecto: límpido e translúcido. 
Cor: característica do tipo de uva. 
Odor e sabor: frutal levemente 
Acidifico. Embalagem primária: 
garrafa plástica (PET ou PP), 
atóxico, com tampa vedada, 
contendo 750 ml. Embalagem 
secundária: caixa de papelão 
reforçada contendo até 12 
unidades de embalagem primária. 
Prazo de validade mínima de 20 
meses a contar da data de 
entrega. O produto, o rótulo e a 
embalagem devem obedecer a 
legislação vigente em especial 
Instrução Normativa Nº 55, 
18/10/2002 – MA, Instrução 
Normativa Nº 06, 03/04/2013 e 
suas alterações posteriores. 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

8 18.000 kg arroz agulhinha, tipo 1, longo e 
fino, seco, grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima 15%, isento 
de sujidades e materiais 
estranhos, acondicionado em 
saco plástico contendo 05 kg, 
validade mínima de 05 meses a 
contar da data da entrega  e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA-33 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Tio João, 
Safra Sul, Prato Fino, 

Solito 
Premium

R$ 2,70 R$ 48.600,00



Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 Página 17 de 41

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

3

Pitangueira, Empório São João, 
Solito Premium ou similar de 
igual qualidade ou superior.
Apresentar duas amostras em 
embalagem original para teste de 
degustação  (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das 
mesmas marcas indicadas como 
referência). 

17 400 kg leite em pó integral instantâneo,
com teor de matéria gorda mínimo 
de 26%, composto de leite 
integral e emulsionante lecitina de 
soja. Envasado em recipiente 
hermético e lacrado, saco 
aluminizado, com validade 
mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega. Embalado em 
fardos de papelão contendo 
sachês de 400 gramas a 01 kg  e 
suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria MA-369 de 
04/09/97. Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A./ SIF 
/ DIPOA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição  e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).  

Romano R$ 15,90 R$ 6.360,00

21 10.000 kg açúcar, tipo refinado, especial,
obtido da cana de açúcar, com 
aspecto, cor, cheiro próprios, 
sabor doce, com teor de sacarose 
mínimo de 99% P/P e umidade 
máxima de 0,3% P/P, sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico  
atóxico pesando 01 kg, com 
validade mínima de 11 meses a 
contar da data de entrega  e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA-52/53 (Decreto 
12.486 de 20/10/79). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de

Caravelas R$ 1,54 R$ 15.400,00



Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 Página 18 de 41

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

4

fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).

26 400 kg farinha de mandioca crua,
branca, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionada 
em saco plástico atoxico, pacotes 
de 500 g, com validade mínima de 
04 meses a partir da data de 
entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-34
(Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, técnico responsável 
e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

Toyo R$ 2,15 R$ 860,00

27 5.000 kg açúcar, tipo cristal, especial,
obtido da cana de açúcar, com 
aspecto, cor, cheiro próprios, 
sabor doce, com teor de sacarose 
mínimo de 99% P/P e umidade 
máxima de 0,3% P/P, sem 
fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico  
atóxico pesando 05 kg, com 
validade mínima de 11 meses a 
contar da data de entrega  e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA-52/53 (Decreto 
12.486 de 20/10/79). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).

Santa 
Isabel

R$ 1,25 R$ 6.250,00

29 400 kg biscoito com sal, de água e sal,
composição básica farinha de 
trigo, gordura vegetal, água, sal e 
outras substâncias permitidas. 
Livre de gorduras trans.  
Acondicionada em embalagem 

Renata R$ 5,45 R$ 2.180,00
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flow pack de 200 gramas a 01 kg 
e reembalado em caixas de 
papelão reforçado, com validade 
mínima 6 meses a partir da 
entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével:  marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao
consumidor).

30 1.200 kg biscoito doce sem recheio, de 
leite, composição básica farinha 
de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal e outras substâncias 
permitidas. Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em 
embalagem flow pack de 200 
gramas a 01 kg e reembalado em 
caixas de papelão reforçado, com 
validade mínima 6 meses a partir 
da entrega  e suas condições 
deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).

Renata R$ 5,45 R$ 6.540,00

=========================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:
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2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes.

Pederneiras, 31 de agosto de 2018.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA 
BUTOLO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 057.281.588-38 Prefeito Municipal
Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA
CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018
PROCESSO Nº 147/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 
de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 59/2018,
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
==========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL

2 1.000 fr óleo comestível, de milho,
refinado, tipo 1, obtido de espécie 
vegetal, isento de ranço e 
substâncias estranhas, 
acondicionado em embalagens 
900 ml (latas ou pets), com 
validade mínima de 10 meses a 
partir da data de entrega e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA-50 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Suavit R$ 4,70 R$ 4.700,00

3 200 fr. maionese, emulsão cremosa 
obtida com ovos e óleos vegetais, 
com adição de condimentos, 
substâncias comestíveis e sem 
corantes, de consistência 
cremosa, na cor amarelo claro,
com cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em 
perfeito estado de conservação, 
acondicionada em frasco plástico, 
contendo 500 gramas, validade 

Suavit R$ 2,10 R$ 420,00
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mínima de 04 meses a contar da 
entrega, hermeticamente fechado, 
embalada em caixa de papelão 
reforçado, e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
NTA-70 (Decreto 12486, de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

4 180 fr agrin branco, fermentado acético 
de álcool e vinho branco, 
resultante da fermentação acética 
do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso e 
detritos de animais e vegetais, 
acondicionado em 12 frascos 
plásticos de 750 ml cada, com 
tampa inviolável hermeticamente 
fechada, com validade mínima de 
14 meses a partir da data de 
entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-72 / 
73 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Belmont R$ 1,10 R$ 198,00

18 300 kg farinha de milho, tipo biju, do 
grão de milho torrado, na cor 
amarela, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, validade 
mínima de 7 meses a contar da 
entrega, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
pesando de 500 gramas a 01 kg e 
suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-34 (Decreto 
12.486 de 20/10/1978). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no 

Agrobal R$ 2,35 R$ 705,00



Segunda-feira, 24 de setembro de 2018				    Ano I | Edição nº 168 Página 26 de 41

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

3

M.S., marca, nome do fabricante 
e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

19 36 kg fermento químico em pó, latas 
de 100 gramas, composto de 
pirofosfato acido de sódio, 
bicarbonato de sódio,fosfato 
mono-cálcio, validade mínima 4 
meses a contar da data de 
entrega, acondicionado em lata 
hermeticamente fechada, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a NTA-80 (Decreto 
12486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Trisanti R$ 16,00 R$ 576,00

20 500 kg fermento biológico granulado 
seco instantâneo, composto de 
Saccharomyces Cerevisiae e 
agente. Acondicionado em 
embalagem apropriada para 
empacotamento a vácuo pesando 
500 gramas e reembalado em 
caixa de papelão reforçado 
contendo 10 kg, com validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega.  Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
Resolução CNNPA 38/77, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 
e alterações posteriores. Produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela 
ANVISA. Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., 
marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, 
peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC 

Itaiquara R$ 17,20 R$ 8.600,00
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(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

22 1.200 kg ervilha verde em conserva,
simples, inteira, imersa em 
líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata 
com 2 kg, sendo considerado 
como peso líquido o produto 
drenado com validade mínima de 
16 meses a partir da data de 
entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-31
(Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso 
de forma indelével:  marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Predilecta R$ 3,65 R$ 4.380,00

23 1.200 kg milho verde em conserva,
simples, grãos inteiros, imerso em 
líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionado em 
latas de 2 kg, devendo ser 
considerado como peso líquido o 
produto drenado,  com validade 
mínima de 16 meses a partir da 
data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a
NTA-31 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, 
peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).

Predilecta R$ 3,65 R$ 4.380,00

24 96 kg amido de milho, produto 
amiláceo extraído do milho com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, com umidade máxima 
de 14 % por peso, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco de papel 
impermeável, fechado e 
reembalado em caixa, pesando 
500 g, com validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. 
NTA-37 (Decreto 12.486 de 

Siamar R$ 3,45 R$ 331,20
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20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, 
peso, composição,  telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

25 1.200 kg seleta de legumes/jardineira em 
conserva, composta de no 
mínimo três ingredientes: 
cenoura, batata, grãos de ervilha 
e milho, cortadas em cubos com 
aproximadamente 10x10x10 mm 
em conserva; cozidas 
hermeticamente estrutura e 
tamanhos uniformes; pesando 02 
kg; matérias primas sãs e limpas; 
com aspecto, cor, odor e sabor 
próprios e textura macia própria a 
cada tipo de ingrediente; livre de 
fertilizantes, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, detritos, 
ausência de defeitos, cascas, 
resíduos de vegetais; embalado 
em latas (embalagem primaria); 
acondicionado em caixa de 
papelão reforçado (embalagem 
secundaria); com validade mínima 
de 16 meses a contar da data de 
entrega,  e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
NTA-31 (Decreto 12.486 de 
20/10/78).  Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, 
peso, composição,  telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor).

Predilecta R$ 4,55 R$ 5.460,00

=========================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO
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1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar 
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes.

Pederneiras, 31 de agosto de 2018.
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BÁRBARA CRUZ FAITARONE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal

Nutricionale Com de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018 
 
PROCESSO Nº 120/2018  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos doze dias do mês de setembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 
2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 56/2018, bem como das leis nº 
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu 
respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Lote Item Quant. Unid. Especificação Marca / 
Fabricante P. Unitário P. Total 

01 8.030 (*) Un. 

Locação de conjuntos para 
oxigenoterapia domiciliar, 
com as seguintes 
características: 
alimentação de 127 ou 
220V, fluxo mínimo de 0,5 a 
5 litros/minuto, pressão de 
saída de 620Mbar. 
Acompanhado de 
umidificador cateter nasal, 
conforme anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 
56/2018. 

Philips/ 
Respironi 
Modelo 
Everflo 

R$ 11,17 R$ 89.695,10 

01 

02 1.095 (*) Un. 

Locação de conjuntos para 
oxigenoterapia domiciliar, 
com as seguintes 
características: 
alimentação de 127 ou 
220V, fluxo mínimo de 1,5 a 
10 litros/minuto, pressão de 
saída de 620Mbar. 
Acompanhado de 
umidificador cateter nasal 
ou máscara, conforme 
anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 56/2018.. 

Philips/ 
Respironi 
Modelo 
Millennium 

R$ 14,80 R$ 16.206,00 
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03 2.000 M³ 

carga de oxigênio 
medicinal comprimido p/ 
backup, grau de pureza 
mínimo de 99%, envasado 
em cilindro reserva de 2 à 8 
m3, conforme anexo I do 
Edital de Pregão Presencial 
nº 56/2018. 

Air 
Liquide 

R$ 14,00 R$ 28.000,00 

Total Geral R$ 133.901,10  
OBS: (*) a quantidade indicada é igual ao número de pacientes multiplicado por 365 dias 
 
2 – Dos serviços 
 
2.1 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços indicados nesta Ata, em até 72 (setenta e 
duas) horas, contadas a partir do recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 
2.2 - A entrega do objeto será no domicílio do paciente do SUS (dentro do município de 
Pederneiras, zona urbana e rural), no respectivo endereço a ser fornecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, dentro do prazo estipulado. 
 
2.3 - Caberá ao licitante vencedor através de seus instaladores/técnicos orientar o 
paciente/familiares ou cuidadores, o funcionamento adequado do equipamento.  
 
2.4 - O manuseio e instalação/desinstalação dos equipamentos, com os necessários 
equipamentos e ferramentas deverão ser fornecidos pelo licitante vencedor através de 
profissionais técnicos qualificados. 
 
2.5 - Em caso de defeito do equipamento, o licitante vencedor terá o prazo de no máximo 4 
(quatro) horas, contadas do recebimento da notificação do fato, encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, para proceder à substituição do equipamento; 
 
2.6 - O município de Pederneiras se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo 
ou solicitar sua substituição. 
 
2.7 - Caso o equipamento deixe de ser utilizado pelo paciente no decurso do mês, o licitante 
vencedor será notificado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo cobrados somente os dias 
correspondentes até a data de solicitação de retirada do equipamento; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 – Deverão ser realizadas as locações e fornecimentos, conforme solicitações da Secretaria de 
Saúde, correndo por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I deste Edital.  
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2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e 
exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela 
Secretária Municipal de Saúde.   
 
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último 
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima 
aprazada.  
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da obrigação;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, 
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações 
dos serviços, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o 
Termo de Contrato.. 
   
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora 
da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se 
de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros 
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documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
                               
        Pederneiras, 12 de setembro de 2018.  
 
 
 
 
 

VANESSA GONÇALVES CONSTÂNCIO 
FUZARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 

CPF nº 214.047.983-60 Prefeito Municipal 
Air Liquide Brasil Ltda.  
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS Outros Atos

DESPESA COM PESSOAL

SET/2017 OUT/2017 NOV/2017 DEZ/2017 JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 8 - Agosto

PEDERNEIRAS - PODER LEGISLATIVO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 119.909,38 118.309,71 129.584,74 161.331,63 118.747,69 128.786,09 113.903,01 115.140,34 115.196,53 123.746,15 144.770,35 143.330,61 1.532.756,23 0,00

     Pessoal Ativo 119.909,38 118.309,71 129.584,74 161.331,63 118.747,69 128.786,09 113.903,01 115.140,34 115.196,53 123.746,15 144.770,35 143.330,61 1.532.756,23 0,00

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 95.375,52 93.544,72 104.797,36 124.829,12 94.704,47 103.696,94 89.967,24 91.254,18 92.548,59 99.461,07 113.771,22 112.701,35 1.216.651,78 0,00

        Obrigações Patronais 24.533,86 24.764,99 24.787,38 36.502,51 24.043,22 25.089,15 23.935,77 23.886,16 22.647,94 24.285,08 30.999,13 30.629,26 316.104,45 0,00

        Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 119.909,38 118.309,71 129.584,74 161.331,63 118.747,69 128.786,09 113.903,01 115.140,34 115.196,53 123.746,15 144.770,35 143.330,61 1.532.756,23 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 117.430.397,56

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 117.430.397,56

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa+IIIb) 1.532.756,23 1,31

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 7.045.823,85 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 6.693.532,66 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 6.341.241,47 5,40

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.307], CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Portaria Nº 495 de 2017
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2018

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 117.430.397,56
Receita Corrente líquida Ajustada 117.430.397,56

DESPESA COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,311.532.756,23
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 6,007.045.823,85
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 5,706.693.532,66
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art.59 da LRF) 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,000,00

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias Concedidas 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Externas e Internas 0,000,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.307], CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Portaria Nº 495 de 2017
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